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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 0029/2022 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel. 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel Alckmin, processo nº 0029/2022 – 

Dispensa de nº 0022/2022, originou o contrato administrativo nº 0022/2022 entre o Município de Cruzília e empresa Equilíbrio Administrativo e Cia 

Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.360.324/0001-57, para prestação de serviço Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para 

prestação de serviço de apoio administrativo de controle, informações e gerenciamento em telecomunicações para atender diversos departamentos da 

administração Municipal de Cruzília/MG, peloo valor total de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais), para o período de janeiro a dezembro de 2022. 

 

Cruzília, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

___________________________ 

José Carlos Maciel Alckmin.  

Prefeito Municipal. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO Nº 0029/2022 – DISPENSA 0022/2022 

 

 

Nos termos da Lei Nacional Nº 8.666/93, ratifico o parecer da CPL no sentido de contratar a empresa Equilíbrio Administrativo e Cia Ltda, inscrita no 

CNPJ nº 11.360.324/0001-57, constitui objeto do presente contrato a contrataçãode empresa para prestação de serviço de apoio administrativo de 

controle, informações e gerenciamento em telecomunicações para atender diversos departamentos da administração Municipal de Cruzília/MG, pelo o 

valor total de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais), pelo o período de janeiro a dezembro de 2022.Em atendimento a solicitação da Secretaria 

Municipal da Administração Geral. 

 

 

Cruzília MG, 26 de janeiro de 2022.  

 

 

 

______________________________ 

    José Carlos Maciel Alckmin 

Prefeito Municipal. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃODO PROCESSO Nº 0024/2022 – DISPENSA 0018/2022 
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Nos termos da Lei Nacional Nº 8.666/93, ratifico o parecer da CPL no sentido de contratar a empresa A&M Soluções Públicas, inscrita no CPJ 

nº 23.112.368/0001-47, pelo valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), o pagamento será mensal, para prestação de 

serviços de captação de preços de mercado para formulação de média usada nos processos de licitação, dispensa de licitação ou compra 

direta, realizadas pelas diversas secretarias do Município. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração Geral. 

 

Cruzília MG, 26 de janeiro de 2022.  

 

 

 

 

____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 0024/2022 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede 

administrativa na Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos 

Maciel de Alckmin, processo nº 0024/2022 – Dispensa de nº 0018/2022, originou o contrato administrativo nº 0018/2022 entre o 

Município de Cruzíliaea empresa A&M Soluções Públicas, inscrita no CPJ nº 23.112.368/0001-47, pelo valor total de R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais), o pagamento sera mensal, a partir do dia 10 de cada mês, para prestação de serviços de 

captação de preços de mercado para formulação de média usada nos processos de licitação, dispensa de licitação ou compra direta, 

realizadas pelas diversas secretarias do Município. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração Geral.O 

contrato terá vigência a partir da data de assinatura até 31/12/2022.  

Cruzília, 26 de janeiro de 2022. 

 

                                                     ______________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin.  

Prefeito Municipal. 
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